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.

errata
.

errata ao 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 116/2020 - sedaP
oNde se LÊ: cláUSUla PriMEira - do oBJEto
1.1.  o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 116/2020-SEdaP.
Leia-se: cláUSUla PriMEira - do oBJEto
1.1.  o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência e de execução do contrato nº 116/2020-SEdaP.
oNde se LÊ: cláUSUla SEGUNda - da ProrroGaÇÃo
2.1. Pelo presente instrumento a vigência originária do contrato nº 
116/2020-SEDAP fica prorrogada por mais 120(cento e vinte) dias, a con-
tar de  20/05/2021 até 16/09/2021.
Leia-se: cláUSUla SEGUNda - da ProrroGaÇÃo
2.1. Pelo presente instrumento a vigência originária do contrato nº 
116/2020-SEDAP fica prorrogada por mais 120(cento e vinte) dias, a con-
tar de  20/05/2021 até 16/09/2021 e a execução fica prorrogada a contar 
de 23/06/2021 à 20/10/2021.
data da assinatura: 13/09/2021.
ordenador de despesa: lUcaS ViEira torrES
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diÁria
.

Portaria Nº 521/2021
fUNdaMENto lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo NorMatiVa 001/aGE – Portaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Brandon Washington Souza almeida
carGo: Supervisor regional
 MatricUla: 5947779-1
 oriGEM: Paragominas/Pa
dEStiNo: capitão Poço/Pa
oBJEtiVo: apoio ao agricultor no transporte de produção agrícola..
PErÍodo: 16 a 17/09/2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador lucas Vieira – Secretário adjunto
Portaria Nº 519/2021
fUNdaMENto lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo NorMatiVa 001/aGE – Portaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Paulo Henrique de araujo cavalcanti
cargo: coordenador regional
MatricUla: 5939814-2
oriGEM:redenção/Pa
dEStiNo: tucumã e São felix do Xingu /Pa
oBJEtiVo: Participar da agenda do projeto parceria pelo Pará em tucumã 
e acompanhar afiscalização do convênio 013/2021 em São Felix do Xingu.
PErÍodo: 14 a 18/09/ 2021
Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
ordENador lucas Vieira torres – Secretário adjunto/SEdaP
Portaria Nº 520/2021
fUNdaMENto lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo NorMatiVa 001/aGE – Portaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Jurandir  ferreira de azara
cargo: Engenheiro florestal
MatricUla: 18783
oriGEM:redenção/Pa
dEStiNo: tucumã e São felix do Xingu /Pa
oBJEtiVo: Participar da agenda do projeto parceria pelo Pará em tucumã 
e acompanhar afiscalização do convênio 013/2021 em São Felix do Xingu.
PErÍodo: 14 a 18/09/ 2021
Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
ordENador lucas Vieira torres – Secretário adjunto/SEdaP
Portaria Nº 517/2021
fUNdaMENto lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo NorMatiVa 001/aGE – Portaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Pedro Nolasco rodrigue de leão
carGo: Engenheiro agrônomo
MatricUla: 24031
oriGEM:abaetetuba/Pa
dEStiNo: Breves/Pa
oBJEtiVo: representar a SEdaP, no projeto de parcerias pelo Pará, que 
acontecerá no município de Breves.
PErÍodo: 19 a 22/09/ 2021
Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
ordENador: Giovanni corrêa Queiroz Secretário de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca, interino
Portaria Nº 525/2021
fUNdaMENto lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo NorMatiVa 001/aGE – Portaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Paulo afonso Martins de lima
carGo: Engenheiro agrônomo
MatrÍcUla: 23264
oriGEM:Belém/Pa
dEStiNo: terra alta/Pa
oBJEtiVo: realizar visita técnica e entrreega de material de informática.
PErÍodo: 17 a 18/09/ 2021
Nº dE diáriaS: 1½ (uma e meia)
ordENador: Giovanni corrêa Queiroz Secretário de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 703396
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
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Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
- rePUBLicada Por ter saÍdo coM iNcorreÇÃo No doe Nº 
34.688 de 02/09/2021, reF. ao ProtocoLo Nº 699809.
EXtrato da(S) Portaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENtE do iNStitUto dE tErraS do Pará-itErPa, 
NoS aUtoS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE tErraS, EM QUE fiGUra coMo iNtErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio Portaria

2018/357517
Maria dE fátiMa ViEira 

Moita faZENda caMiNaU 1494,3376Ha PraiNHa 1302/2021

oBS: torNa SEM EfEito a Portaria Nº 1047/2021, dE 28/07/2021, 
PUBlicada No doE Nº 34.653 dE 29/07/2021
Belém(Pa), 13/09/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 703359
Portaria N° 1347 de 13 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de São Miguel do Guamá, abrangendo 
uma área total de 20.839,5858 ha;
coNSidEraNdo a existência de áreas matriculadas incidentes na área 
objeto, sob o registro 14.246, lv. 2-aZ, fls. 120 da Gleba “Sítio Progres-
so”, com 25,8183 ha; e da Gleba “Paricá - área 2”, registrada sob o nº 
13.510, lv. 2-aU, fl. 286, com 188,7117 ha, resultando em área líquida 
de 20.625,0558 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2020/745715.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com área líquida 20.625,0558 ha 
(vinte mil seiscentos e vinte e cinco hectares, cinco ares e cinquenta e oito 
centiares), denominada GlEBa craUatEUa, localizada no Município de 
São Miguel do Guamá, com limites, confrontações e demais especificações 
técnicas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo itErPa, nos 
seguintes termos:  Partindo do marco M-001, de coordenada N = 
9.839.257,23m e E = 192.858,51m; deste, segue pelo limite Municipal 
(iBGE,2019) entre inhangapi e São Miguel do Guamá, com a seguinte 
distância 3.420,68 m e azimute plano 156°45’51” até o marco M-002, de 
coordenada N = 9.836.114,00m e E = 194.208,02m; 26,08 m e azimute 
plano 65°11’39” até o marco M-003, de coordenada N = 9.836.124,94m e 
E = 194.231,69m;932,67 m e azimute plano 65°14’02” até o marco 
M-004, de coordenada N = 9.836.515,65m e E = 195.078,58m;37,58 m e 
azimute plano 65°14’31” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.836.531,39m e E = 195.112,71m;37,81 m e azimute plano 65°13’52” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.836.547,23m e E = 
195.147,04m;118,15 m e azimute plano 194°36’33” até o marco M-007, 
de coordenada N = 9.836.432,90m e E = 195.117,24m; deste segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita (Sentido Norte-Sudoeste) da rodo-
via Estadual Pa-127 com a seguinte distância 240,47 m e azimute plano 
194°55’53” até o marco M-008, de coordenada N = 9.836.200,55m e E = 
195.055,28m;229,23 m e azimute plano 195°10’34” até o marco M-009, 
de coordenada N = 9.835.979,31m e E = 194.995,27m;68,88 m e azimu-
te plano 194°59’04” até o marco M-010, de coordenada N = 9.835.912,77m 
e E = 194.977,46m;0,14 m e azimute plano 197°06’10” até o marco 
M-011, de coordenada N = 9.835.912,64m e E = 194.977,42m;185,69 m 
e azimute plano 194°35’40” até o marco M-012, de coordenada N = 
9.835.732,94m e E = 194.930,63m;326,47 m e azimute plano 194°58’57” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.835.417,57m e E = 
194.846,23m;272,55 m e azimute plano 194°51’39” até o marco M-014, 
de coordenada N = 9.835.154,14m e E = 194.776,33m;133,81 m e azimu-


